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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 

Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 113/2020 
 
O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr. Vital Soares, nº 268, Centro, Macaúbas, Estado da 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Amélio Costa Júnior, inscrito no CPF 
sob o nº 341.016.835-49, no RG sob o nº 2.297.205 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, 
juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Rua Dr. Manoel Vitorino, nº 
460, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Secretário, Senhor Jonaldo 
Silva de Souza, inscrita no CPF nº 606.852.205-91 e RG sob o nº 3266043-08 SSP/BA, 
respectivamente, doravante denominada de CONTRATANTE, e a empresa MAXWELL DE NOVAIS 
SANTOS, inscrita no CNPJ sob n° 14.625.838/0001-85, com sede na Praça da Feira, s/nº, Centro, 
Itiruçu - BA, CEP: 45.350-000, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. Maxwell 
de Novais Santos, Carteira de Identidade nº 09.493.596-37 SSP/BA e CPF nº 005.483.625-56, 
resolvem celebrar o primeiro termo aditivo ao  contrato em epigrafe, mediante as disposições 
expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos e mobiliários para creches 
municipais, ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B e C, localizadas na sede desta cidade e no 
Distrito de Santa Terezinha, respectivamente, em atendimento ao termo de compromisso PAR 
número 201500131, discriminado no Edital do PE 18/2019 e vencidos no mesmo certame a qual 
gerou este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA – Considerando as razões expostas no 
expediente encaminhado pela Gestora Municipal de Convênios, onde restou demonstrada a 
necessidade de prorrogação do prazo de vigência do presente instrumento contratual, as partes de 
comum acordo e com fundamento no artigo 57, § 1º, II, da Lei n° 8.666, vêm prorrogar o prazo de 
vigência, para que este vigore até o dia 06 de junho de 2020. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. Para firmeza e validade do pactuado, o presente 
Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes.  
Macaúbas, 07 de maio de 2020. 
 

 
 
 
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8F9E916EB54D8DDE449A936EB7E1CDB



sexta-feira, 15 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01390 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Macaúbas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 

Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 

1/1 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 114/2020 
 
O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr. Vital Soares, nº 268, Centro, Macaúbas, Estado da 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Amélio Costa Júnior, inscrito no CPF 
sob o nº 341.016.835-49, no RG sob o nº 2.297.205 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, 
juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Rua Dr. Manoel Vitorino, nº 
460, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Secretário, Senhor Jonaldo 
Silva de Souza, inscrita no CPF nº 606.852.205-91 e RG sob o nº 3266043-08 SSP/BA, 
respectivamente, doravante denominada de CONTRATANTE, e a empresa MAXWELL DE NOVAIS 
SANTOS, inscrita no CNPJ sob n° 14.625.838/0001-85, com sede na Praça da Feira, s/nº, Centro, 
Itiruçu - BA, CEP: 45.350-000, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. Maxwell 
de Novais Santos, Carteira de Identidade nº 09.493.596-37 SSP/BA e CPF nº 005.483.625-56, 
resolvem celebrar o primeiro termo aditivo ao  contrato em epigrafe, mediante as disposições 
expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos e mobiliários para creches 
municipais, ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B e C, localizadas na sede desta cidade e no 
Distrito de Santa Terezinha, respectivamente, em atendimento ao termo de compromisso PAR 
número 201600029, discriminado no Edital do PE 18/2019 e vencidos no mesmo certame a qual 
gerou este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA – Considerando as razões expostas no 
expediente encaminhado pela Gestora Municipal de Convênios, onde restou demonstrada a 
necessidade de prorrogação do prazo de vigência do presente instrumento contratual, as partes de 
comum acordo e com fundamento no artigo 57, § 1º, II, da Lei n° 8.666, vêm prorrogar o prazo de 
vigência, para que este vigore até o dia 06 de junho de 2020. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. Para firmeza e validade do pactuado, o presente 
Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes.  
Macaúbas, 07 de maio de 2020. 
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